
MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Lldo no ExP edlente da Sessão

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL NO VALOR DE R$í4O.OOO,OO NO

oRÇAMENTO GERAL DO MUNTCíP|O, COM

AUTORIZAÇÃO DADA PELA LEI MUNICIPAL

945t2016.

do dia

O PREFETTO DO MUNTCíP|O DE CAMPO MAGRO, Estado do paraná, no uso
de suas atribuiçoes regais e com fundamento no art 69. inc. |il, da Lei orgánica do
Municipio. e ainda na Lei Municipal g4sr2o16, submete à apreciaçáo dessa casa
Legislativa o seguinte projeto de Lei.

Art. 1o - Fica aberto no erçanrento Geral cio lvlunicípio para o exer cic
financeirc d<: 2017. crédito Adicionar Especiai na importáncia de R$ 140 0c0.0c t;enrc
e quarenta ntrl reais). como segue:

16.541.1009 2.095 - [t/anutenção do F undo ÍVlunicipal do Meio Ambiente

TOTAL 140.000 00

Art. 2o - para cobertura do Crédito Adicional Especial abeÍto em
corrformidacle com o artigo anteriar, serão utirizados recursos oriundos cre anuraçâü
Parc,a

seg ue

lde clotaÇão, o valor de R$ 140.000.00 (cento e quarenta mrl reats) conforíre

Rodovia Gumercindo Boza, no 20.823, Km 20. Cêntro - Fone/Fax: (4í) 3677"{000
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Proieto de Lei no 4412017, de 20 de novembro de 2017

õnGÃo G §ecretarra l\rtunicrpat ae oesenl,otvrme-nto urnanore nnorentat -
uitiinnÓE: 01 - secietaria M,,nrcipai dã-eserx,orvimento urbano e Anroier,tat

Equipamentos e Material permanente - 0000 iaólõO.oo
4.4.90.52.0C.00 l
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MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

RGÃO: 06 - Secretaria Municipal de Desenvolvirnento Urbano e Ambiental

UNIDADE: 0'l - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental

18.541 .1009.2.1)95 - Manutenção do Fundo Municipal do lt/leio Ambiente

3 3 90 30 00.0C lVlaterial de Consumo 0000 70 000 0ór

3 3 90 39.00.00 Outros Serviços de Pessoas Jurídicas 70 000.00

TOTAL 140.000.00

Art.3o - Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias e o Plano

Plurianual, Anexos le ll, em valores iguais ao desta Lei. nos programas' órgãos e

ações respectivas.

,Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Campo Magro, 20 de novembro de 2017.
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Claudio Cesar Casagrande

Prefeito Municipal

Aprovado Discussão Aprovado e

Presidente
Presrdentê
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MUNIGiPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ofício No 289,t2OL7- P

Lido no Expediente d Sessão
do dia

ExceientÍssimo S:nhor Presidente,

Aprlz-me cumprimentá-lo, oportunidade em que venho à presença de

Vcssa Excelêncie para encaminhar o Projeto de Lei nÔ 04412017 para c qual soiicito a

apreciação, em r:gime de urgência, perante essa Egrégia Casa de Leis, nos termos do

Art. 55, da Lei Orgânica MuniciPal.

Certo da compreensão dos Nobres Edis, reitero os préstirr-ros da rrrai:

elevada estimà e drstinta consideraÇão.

Atenciosamente,

Ciaudio Cesar Casagrande
Prefeito MuniciPal

Excelentíssimc Sen'ror
\deilson Rod de Melo

DD, Presidente da Câmara Municipal
Caíxpc l'4agrc- PR
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